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B1 GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um no,. o tempo, construindo uma nova história

\- Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade da
Prefeitura Municipal de Santo A-ntônio do Leste - MT, onde nos solicita Abertrua de Processo
Administrativo para a Contrataçlio de empresa especializada para Elaboração de projeto de
Blindagem Radiológica para sala de Raio-x, visando atelder as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade,
informação através de Certidão se existe rubrica orçamentríria e por qual (is) dotação (ões)
orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possiveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 31 de outubro de 2019

Edemar Menegassi
Secretário Municipal de ViaÇão Obras

e Serviços Públicos
Poíúia n' 06ó/2019 dô l0/01/2019

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 162i2019

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS



ESTADO DE MATO GROSSO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 I 7.362/0401-90

POIITARIA N". 005/2017.
DE: 0l Dtr JANEIRO DE2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
l'}relcito Municipal de Santo Antonio do
l,este, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RBSOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Pref'eitura, confonne o Anexo II da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de
dezernbro 2001 e suas alteraçôes.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessiírias para a execução desta
portaria.

Artigo 30 - Esta Portalia entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

RtrGISTRA-SB

CUMPRA-SE.
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P.M.S.A.L

Resistrada na SecÍelaria de Mminislraçào e Plsnejamênto e Publicada
po. aÍxaÉo em locãl de @slume. conÍorme na l€gislaÉo em ú90í.

RONALOO MARÍ|NS DE AltlORlM

SECREÍAruO DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJÂMNTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N.. 005/2017.

DE: 01 DE JANEIRO OE 20í7.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíeilo Municipsl de Santo Antonio do Le3-

te, Éslâdo de Mâto Grosso, no ulo dê auas atribuiÉes legais.

RESOLVE;

Adgo 'Í. - NoMEIA o sf . tffiiEifrl,pa.a íô3poÍd.r polo

cargo dê SECRETARIO OE VAÇÀO, OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS

clestâ Prebitura. coníorÍne o A/rexo ll da Lei Municipal no 05312001 de 28

de dezembío 2001 ê suas alteraçôes.

AÉlgo ?. DeterÍninaÍ I Secíelaíia Municipal dê AdminisúaÉo ô Plsnsja-
menlo que tome a§ phvidéndas nêcê§aáÍia§ para I exacuçào d€!l,a poí-

taria.

-.llrtigo 3' . Esta PoÍtaíia entra em vir.loÍ na data de 8uE publlcaÉo.

Ctigo l'. nevogam - se as disposiÉ.s om contrário.

\., neotsrPase

PUBUCA§E

CUMPRA§8.

GÂBINEÍE DO PRÊFEIÍO

EM: 01 OE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Reoistrade nâ secretrâíia de AdministrEçáo e Plan€jamsnto e Pub[câda
por alüaçào em locel de costumg. @nforme na legÉlaçáo em vigor.

RONALDO MÂRTINS OE AIIIORIM

SECRETÁRIO DE AOMINISTRAçÂO E PLANEJAMET{ÍO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA No.030/2017

DE: 02 DE JANARO 0E 2017

CONCEOE FÊRÁS REMUNERADAS A (O) SÉRVIDOR (A) ELENÍTA VI.

(JAL DE ALMETDA OESTA PREFETTURA MUNTCTPAL.

-lrlGUEL JOSE BRUNETTA, PreÍeito Municipal de Santo Antônio do Les-

r te. Estado de Malo Grosso. no uso de 5ua9 slribuiç{es legaig.

RESOLVE;

AÊ l'- ConcêdoríéÍieB a (o) esrvüor (e) ELENIÍAVIDAL DE ALMEIDÀ
em 02n1n017 a31n1l2017, com peÍlodo equisltlvo de 17103/'2015 r 16/
03/2016. com relomo as suas aüüdadês em 01 de hv€Íeiro de 2017.

P.rágrafo Únlco-O (A) seMdoÍ (â) âcim8 citado (a) íeceberá o adldon8l
de íérias preüslo em Lei.

Art 2'- Oêteaminaí âos óígeos competentes que lome as providênciâs

nec€ssârias para a erecuÉo dêsla porlaria.

Ar! 3"- Esta Po.tariâ entra em vigoí na data de sua publicâçáo. íevoggndo
âs disposiçóes em contráÍio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPF.A§E.

GABINETE OO PREFETTO

EM: 02 DE JANEIRO OE 2017

diaíiomunicipal.oÍg/muamm . www.amm.oÍg.bt 255 Assinado Oigilalmenre
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA No.043/20í7

DE: 02 DE JANEIRO OE 20'17

CONCEDE FÊR|AS REMUNERÂOAS A (O) SERVIDOR (A) ALESSAN-
ORA LEONIA OIOGO URA OESÍA PREFEITURA MUNICIPAL

tllcUEL JO§E BRUNETÍ4, Prêbito Municip.l d9 Santo António do Le6-

19, É5t8do de MatO GrOS§O, nO UaO de lUA§ âlribulç6ê3 lggEl§.

RESOLVE;

A,t lo . Conceder íéÍi8s a (o) seMdor (a) ÂLESSANoRÂ LEONIA OIC
GO LIRA, om 02J012017 I 31/01/20'Í7, com período aqulsllivo dÊ '14/02

2014 a 13./02f2015, @fi ístomo as suag gtiüdsdas em 01 de fewreiÍo de
2017.

P.rágrafo Únloo - O (4 seívidoí (a) acima citado (a) Íecsberá o edlcional
de féÍias pÍeústo em Lei.

Art 20 . Doleíminar aos órgâos competentes que toma as provldândas

necessáÍias paÍa a execuÉo desta podaris.

Arl 3o - Esla Portaíia entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogando
as disposições em cgntrário.

REGISÍR,A§E

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

E,tl: 02 OE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFÊITO MUNICIPAL

Registràda na SecretaÍia de AdministraÉo e Planejamento e Publicada
por 8fixaÉo em lqcal de @3tuíoe. canígÍne na legislsçào om vÍror.

RONALDO MARíNS DE AÍIiORIM

SECRETÁR'O OE AOMIT{ISTRAçÂO E PLATÉJAMENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE 9ANTO ANTONIO DO LESTE
PORÍARIA No. 029120í7

OEr 02 OE JANEIRO OE 2017

CONCEDE FÉR|AS REMUNERÂDAS A (O) SERVIDOR (A) VALQUIRIA
RAMOS SOARES OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PreEito Municipal de Saolo Antonio do Les-
le. Estado de Malo Gíosso. no uso ds aua3 aLibuições lêgais.

RESOLVE;

AÊ l'- ConcedeÍ férias I (o) servidoÍ (8) VALOUIRiA RAIr{OS SOARES,
eíí O?,01n017 a 311012017, com pêíodo aquishivo de 15102/2015 . l4l
0212016, com relorno as suas aüvidades em 01 de feveroiro de 2017.

P.Íágr.Ío Único - O (A) seNidoí (a) scjma cilado (s) Íeceberá o adicional
de íéíias previsto em Lei.

AÂ 2: - Oeterminsr aos órgãos comp€tenles que tomg as providênqes

necessádas para a êxêorÉo desta poÍtaÍia.

Art 3c- Esla Portaria entra em vigor na datade sua public€çáo. rgvogando
as disposiçôes em contiáíio.

RÉGISTRA-sE

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Registrsde ne SeclBlãria de AdministrsÉo e Planeiamento e Publicadâ
poÍ afxaÉo em local de costum9, @níome na leglslaçág em vigoí.

RONALOO ÍIIARÍNS OE AÍIíORIM

SECRETARIO OE ADMINISTRÂçÂO E PLANEJAMENTO
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Prefeitura Municipal dê Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 959 - Jardim Bêm Vrver
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Emissáo

2019

31/10/2019 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 615
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Dotação : 15.452. 501 1.2066.00003.3.90.39.00
ouTRos SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA IURÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão. Recursos ordinários

Saldo Orçamentário : 19.392,89

r

cRc.MT 0o?622l005
CPf: 378.266.461-20

Atenciosamente,

Coord ida
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 62120 1 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERWÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

. l-.rt

de 2019.

IXCELENTISSIM

Solicitamos
procedimento
projeto de
Secretaria

o
de
da

,at

Edemar Menegassi
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Poíariâ n'. 0052017 de 03/01,2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362,0001-90

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição

034781',t9
Descrição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS

Responsável

EDMAR MENEGASSI

Dete

31110t2019

Poder

órgão

Sêtor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

SETOR DE ENGENHARIA
22 SETOR DE ENGENHARIA

Observação
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIÂLIZADA PARA ELABORAÇAO DE PROJETO DE BLINDAGEM RÂDIOLOGICA PARA SALA DE RAIO X , VISANOO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Item Cód. Produto Cód.TCE DescÍição do Produto
Descrição Delalhada do Píoduto

í OOí.03í.798 341423{ CONTRÂTAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAçÁO DE PROJETO DE BLINDAGEM RADIOLOGICA PARA S
ALA DE RAIO X

SER 0

Presadente Secretário Almoxerifâdo

P
3
P

6t

o-

)

Unidâdê Qtde Qtde Rec C' Custo
Observaçáo
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TERMo DE REFERÊrcra

CIPAL
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1. DO OBJETO:

1.1 Contratação de empresa especializada para Elaboraçáo de Projeto de Blindagem
Radiológica para sala de Raio X, visando atender as necessidades da Secretária
Municipal de Saúde.

2.1 O projeto da sala se faz necessário visto que haja a necessidade de adequação da
sala para que se possa fazer uso no aparelho de radiologia no local. A proteçáo
radiológica é o conjunto de medidas que visam a proteger o ser humano e seus
descendentes contra possíveis efeitos indesejados causados pela radiação ionizante.

2.2 A blindagem da sala de raio x deve ser realizada e este procedimento deve atender as
legislaçÕes vigentes.

3. ESPECTFTCAÇÕeS rÉCUCnS:

4. DA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS:

4.1 A contratada se compromete a cumprir com todos os quesitos do presente Termo de
Referência, fornecendo os serviços em total consonância com as exigências, observará
também todas as normas e leis vigentes no que implica a prestaçâo destes serviços,
presando pelos principios legais, morais e éticos.

S.PAGAME{TO

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva realizaçáo dos
serviços em seu todo, mediante apresentaçáo da nota fiscal devidamente atestada pelo
Setor responsável;

5.2.A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos serviços
prestados, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito
o pagamento;

5.3.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas seráo
devolvidas, para as necessárias correçÕes, com as informações que motivaram sua
rejeiçáo, sendo o pagamênto realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

ITENS COD. TCE coo. FoRN. pnootrro l DEscRtçÃo QTD

1 341423-0 2081 coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
ELABoRAÇÃO DE PROJETO DE BLINDAGEM
RADIoLÓGICA PARA SALA DE RAIO X

1

SECRETARIA SOLICITANTE

2. DA JUSTIFICATIVA:

Secretaria Municipal de Maçâo, Obras e Serviços Públicos, neste ato representada pelo SÍ. Secretário
Municipal EdemaÍ Menegassi, nomeado pela portaria 005/2017 de 0l de janeiro de 2017.
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5.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas reSponsabilidades e o
nem implicará aceitação definitiva dos serviços;

5.5.As Notas Fiscais deverâo vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o CertiÍicado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

5.6.0 pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de ate 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Conhatada;

5.7. A Prefeitura Municipal nâo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados cpm terceiros por intermédio da
operaçáo de factoring;

5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

S.9.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo
aplicável;

5.10.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

6. DAS OBRTGAçOES

6.1. DA CONTRATADA

6.'t.1 Como condiçâo para emissáo da Nota de Empenho, a contratada deverá estar com
a documentaçáo obrigatória válida;

6.1.2 Se as certidÕes negativas náo comprovarem a situação regular da empresa, o
processo será retomado e as demais empresas seráo chamadas, para fazê-lo nas
condiçÕes de suas respectivas ofertas, observado que o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicaçâo das sançôes cabíveis;

6.í.3 A adjudicatária se obriga, nos termos deste Termo de Referência, a:
a) cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo
admitidas rêtificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condiçÕes
estabelecidas;
b) efetuar a entrega os serviços de acordo com o solicitado, bem como das normas
constantes em legislaçáo vigente;
c) comunicar imediatamente e por escrito à Administraçáo Municipal, através do
responsável, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que
sejam adotadas as providências dê regularizaçáo necessárias;
d) não será permitida a subcontrataçáo;

8
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ADM.2017 /2020
e) manter todas as condiçôes legais exigidas;
f) responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromiss
com terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as
rubricas, a êlas náo se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o
fundamento de solidariedade;
g) será responsável pela prestaÉo do serviço dentro dos padrÕes adequados de
qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os
direitos inerentes à qualidade de consumidor à Prefeitura;
h) a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e
comercial;
i) reparar imediatamente, caso constatado anormalidade e/ou divergências nas
especificações, que estiverem em desacordo com as especificações constantes no
pedido, sem ônus da Administração;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Santo Antônio do Leste, no
tocante a prestação dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigaçôes previstas
em Contrato e em lei.

6.2. DA CONTRATANTE

6.2.2 Caberá à Prefeitura receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos,
quantidade, qualidade e condições estabelecidas em contrato;

6.2.3 O recebimento provisório dar-se-á pela Secretaria solicitante, por meio de seu
responsável, sendo que este recebimento não implica a sua aceitaçâo;

6.2.4 A unidade demandante terá um prazo de até 5 dias após a prestaçáo dos serviços
para atestar a nota fiscal;

6.2.5 O objeto adjudicado será recusado se o serviço náo for condizente com o solicitado
pelas Secretarias;

7. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

7.'1 - As despesas com as aquisiçôes ora requeridas, correráo à conta do Exercício
vigente ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios,
conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros,efetivamente
consignados para esse fim.

6.2.1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, obriga-se a:
a) emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade e demais
inÍormaçôes que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;
b) receber os serviços nos prazos e nas condições estabelecidas no contrato;
c) notificar a fornecedora de qualquer irregularidade encontrada na execuçáo dos
serviços.
d) efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas em contrato;
e) fiscalizar a execuçâo dos serviços;
f) notificar a licitante vencedora, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
g) aplicar as sançôes administrativas contratuais pertinentes, em ctlso de inadimplemento.
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Dotação:

8. D|SPOS|çOES GERATS:

8.1 Em tudo quanto for omisso este termo de referência basear-se-á nas leis e normas
vigentes, por entender que a LEI é soberana e dela emana todo o poder.

Santo Antônio do Leste, MT - 31 de outubro de 201 9

Edemar Menegassi
Secretário de Viação, Obras e Serviços Públicos

Poítaíia 005/2017 de 01 dejaneiro dê 2017

Unidade 09 Secretaria Mun. de Viação, Obras e Serviços Públicos
Funcional programática 15 452.501 1 .2066 Manutênção da Sec. Mun. De Viação e Obras
Ficha 615
Despesa/fonte Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídico3.3.90.39


